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atenderem aos requisitos e forem habilitados no exame 

admissional, ocorrerá mediante apresentação da documentação 

abaixo, na sede do Departamento de Recursos Humanos: 

 CPF  

 RG  

 Título de eleitor 

 Carteira de reservista ou dispensa 

 Carteira de trabalho com o nº do PIS 

 02 Fotos ¾ (coloridas, iguais e recentes) 

 Cópia simples do RG 

 Cópia simples do número do PIS 

 Via original e cópia simples do comprovante de 

escolaridade exigido no item 1.3 do Edital de Abertura do Processo 

Seletivo Simplificado 01/2022.  

 Cópia simples da Certidão de nascimento dos filhos 

menores de 14 anos 

 Cópia simples da Carteira de vacinação dos filhos 

menores de 05 anos 

 Declaração de frequência escolar dos filhos acima de 

06 anos 

 Cópia da Declaração de Imposto de Renda do 

Exercício de 2021 (se houver) 

 Informar se ocupa ou não outro cargo público 

acumulável por lei e, caso ocupe, comprovar a compatibilidade de 

horário. 

 Ficha cadastral entregue no dia 14/02/2022, 

devidamente preenchida.  

 Atestado do Médico do Trabalho do Departamento de 

Recursos Humanos e comprovação da abertura da conta salário na 

Credivista. 
 

SECRETARIA 

DECRETO 

 

 

DECRETO Nº 7.031, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2.022 

“Dispõe sobre medidas temporárias mais restritivas, no 

período do Carnaval, no âmbito do Município de São João da Boa 

Vista”. 

 

 MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA, Prefeita 

Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São Paulo, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

CONSIDERANDO que os Municípios possuem autonomia 

para determinar medidas mais rigorosas em suas cidades;  

CONSIDERANDO os dados epidemiológicos e 

assistenciais relativos a síndromes respiratórias, dentre elas a 

decorrente da COVID-19, com a ação da nova variante Ômicron, 

de rápida propagação, a inspirar cuidados e exigir providências do 

Poder Público municipal para tentar conter o avanço, visando a 

proteção da população de São João da Boa Vista,  

CONSIDERANDO a escassez de testes para Covid-19, o 

que aumenta a subnotificação, dificultando o diagnóstico, o rastreio 

de contatos e a orientação para o isolamento, impedindo a quebra 

do ciclo de transmissão do vírus.  

CONSIDERANDO que o Departamento Municipal de 

Saúde entende que adotar medidas de controle quanto a realização 

de eventos com aglomeração e público em pé, a suspensão 

temporária é a medida mais acertada, buscando evitar o excesso 

de pessoas e conter a rápida disseminação do contágio das 

doenças, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Ficam proibidas, no período compreendido entre 

25 de fevereiro até o dia 02 de março de 2022, no município de São 

João da Boa Vista, a realização de festividades e eventos que 

possam causar qualquer tipo de aglomeração, públicos ou 

privados, especialmente eventos pré-carnavalescos ou 

carnavalesco, incluindo desfile de escola de samba, matinês e 

blocos de carnaval, e a concessão das respectivas licenças e 

autorizações para esse fim. 

Art. 2º - No período de vigência das restrições impostas por 

este decreto: 

I - o poder público não deverá promover, financiar ou apoiar 

festividades e eventos que possam causar qualquer tipo de 

aglomeração, em especial festas pré-carnavalescas ou 

carnavalescas, incluindo desfile de escola de samba, matinês e 

blocos de carnaval;  

II - os bares, restaurantes, trailers, lanchonetes e 

estabelecimentos similares, bem como lojas de conveniências e 

depósitos de bebidas, poderão funcionar desde que até o limite da 

capacidade do estabelecimento. 

III – todos os estabelecimentos comerciais devem 

obedecer aos protocolos específicos de medidas higiênico-

sanitárias das Vigilâncias Sanitárias Estadual e Municipal, 

especialmente quanto ao uso obrigatório de máscaras e álcool em 

gel, sendo vedada a promoção ou realização de festas, eventos, 

confraternizações ou qualquer atividade que gere aglomeração, 

seja no estabelecimento ou no seu entorno;  

IV – é vedado a emissão de som em instrumentos 

amplificadores, bem como som automotivo e equipamentos 

portáteis nas vias públicas do município, sob pena aplicação de 

multa, conforme legislação municipal. 

Art. 3º -  A fiscalização será exercida pelos Departamentos 

competentes e órgãos oficiais, com aplicação das penalidades 

fixadas por legislação municipal vigente. 

Art. 4º - Este decreto entra em vigor em 25 de fevereiro de 

2022 e terá vigência temporária até 01 de março de 2022. 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos nove 

dias do mês de fevereiro de 2.022 (09.02.2022). 

 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 

 

 

DECRETO Nº 7.032, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2.022 

“Dispõe sobre o expediente nas repartições públicas municipais, 

relativo aos dias que especifica e dá providências”. 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA, Prefeita 

Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São Paulo, usando 

de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO a necessidade de devido 

planejamento das atividades da Prefeitura Municipal de São João da 

Boa Vista/SP durante o exercício de 2022, assim como a importância 

da devida regulação acerca da suspensão do ponto facultativo na 

Municipalidade, embasado no princípio Constitucional da eficiência, 

assim como da publicidade; 
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  D E C R E T A: 

Art. 1º - Serão considerados pontos facultativos nas 

repartições públicas municipais, no ano de 2022: 

I –  28 de fevereiro, segunda-feira – Carnaval;  

II – 1º de março, terça-feira – Carnaval;  

III – 02 de março, quarta-feira de cinzas (expediente 

suspenso até às 12 horas). 

Art. 2° - Às repartições públicas municipais que prestam 

serviços essenciais e de interesse público, que tenham o 

funcionamento ininterrupto, não se aplica o disposto neste decreto.  

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições contrárias. 

Prefeitura do Município de São João da Boa Vista, aos 

nove dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e dois (09.02.2022). 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 

 

 

PORTARIAS 

 

 
PORTARIA Nº 14.761, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2.022 

 

 A Prefeita Municipal de São João da Boa Vista, Estado de 

São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

 

R E S O L V E: 

 

 

Art. 1º - Cessar, a partir de 02 de fevereiro de 2022 a 

Função Gratificada de Chefe de Seção do servidor Sr. DANILO 

VIEIRA CARDOZO FRANÇA, portador do RG nº 43.626.533-3, 

conforme estabelecido na Portaria nº 13.466 de 07 de janeiro de 

2021. 

 

 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos a partir de 02/02/2022. 

 

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

   

 Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos dois 

dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e dois (02.02.2022). 

 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 

 

*** REPUBLICADA DEVIDO A INCORREÇÕES *** 

 

 

PORTARIA Nº 14.781, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2.022 

 

 A Prefeita Municipal de São João da Boa Vista, Estado de 

São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Cessar, a partir de 01 de fevereiro de 2022 a 

Função Gratificada de Chefe de Seção do servidor Sr. JOSÉ 

GERALDO MARÇOLA, portador do RG nº 17.204.425, conforme 

estabelecido na Portaria nº 12.994 de 02 de abril de 2020. 

 

 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos retroativos a 01/02/2022. 

 

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

   

 Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos sete 

dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e dois (07.02.2022). 

 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 

 

*** REPUBLICADA DEVIDO A INCORREÇÕES *** 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 14.805, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2.022 

 

A Prefeita Municipal de São João da Boa Vista, Estado de 

São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Exonerar a pedido do cargo de Coordenador 

Pedagógico, a partir de 04 de fevereiro de 2022, a servidora Sra. 

ANA MARIA BULLA. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação com efeitos retroativos a 04/02/2022. 

 

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos nove 

dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e dois (09.02.2022). 

 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 14.806, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2.022 

 

A Prefeita Municipal de São João da Boa Vista, Estado de 

São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Exonerar a pedido do cargo de Pavimentador, a 

partir de 03 de fevereiro de 2022, o servidor Sr. ANDRE DE PAIVA 

BERTOLUCCI. 

 


